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2.0  TERMO AJMTIVO AO CONTRATO N.° 09/2016 

2.° TERMO 1W ADITAMENTO AO CONTRATO N.' 09/2016, 
de Prestaçao de Services de administraçao e gerenciamento de 
fornecimento do Cartôes Alimentaço celebrado entre a Camara 
Municipal de Jardinópolis e a empresa VEROCI -IEQUE 
REFEIcOES LTDA., CNN n.°  06.344.497/I000141 Proc. 
Administrativo no 004/2016; (Proc. Licitatório no 03/2016). 

Aos 30 dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, a CAMAIIA MUNICIPAL 
BE JARDINOPOLIS, CNPJ no  66.998.782/0001-08, situada na cidade e comarca de Jardinópolis-SP., na 
Praça Cel. Joo Guimarftes, no  oo, doravante denorninada de CONTRATANTE, neste ato representada 
per scu Presidente Sr. José Euripedes Ferreira, brasileiro, easado, portador do RG n.°7.399.756-0 SSP/SP 
e do CPF/MF n.° 400.496.208-00, residente e domiciliado neste MunicIpio e Comarca de Jardinopolis - 
SP, na Rua Maria Inés de Paula Lice, n.° 150, Bairro Residencial Vila Bourbon, e a empresa 
vFR0CHIEQUIEREFEIç0ES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.344.497//0001 -41, Inscriçao 
Estadual isenta, estabelecida em RibeirAo Preto, estado de São Paulo, na Av Presidente Vargas, fl.0  2001 
- Conj. 184/Ed. New Century - Jd. California, CEP: 14020-260, representada neste ato per sua Gerente 
Comerciál - Sr(a)Marta Aparecida Barbieri, RG n.° 16.237.325-9 SSP/SP, CPF n.° 071.599.078-09, 
residente na Rua Dorningos Favero n° 134, Bairro Sd Roberto Benedetti, na Cidade de Ribeirao Preto, 
Estado de São Paulo, CEP: 14098-240, doravante denominada CONTRATADA, resolvern ADITAR o 
CONTRATO N.° 09/2016 de AdministraçAo e Gerenciamento de Fornecimento de Cartöes de AlimentaçAo, 
celebrado em 08/12/2016; objeto do Processo Administrativo n.° 004/2016 - Pregao Presencial n.° 03/2016, 
sendo este ADITIVO DEVALOR, que tern a finalidade de majorar o total do valor estimado do presente 
Contrato, elevando de R$ 274.845,44 (duzentos e setenta e quatro mil, oltocentos e quarenta e cinco reais 
o quarenta e quatro centavos) para R$ 280.000,00 (duzentos e oltenta mil reals), aditando portanto, o 
valor de R$ 5.154,56 (cinco ml!, cento e cinquenta e quatro reals e cinquenta e seis centavos) mediante 
as seguintes cláusulas e eondiçoes: 

CLAUSULA P1UMFIRA - (DO OBJIETO) - Per este instrurnento, as partes ajustam 
o 2.° ADITIVO ao .çontrato de Prestaçao de Serviços de Adrninistração e Gerenciamento de Fomecimento 
de CartOes AlimentaçAo, celebrado em 08 do dezembro de 2016, através do qual pactuou-se a recarga 
mensal de erOdito ern cartOes dotados de tecnologia de chip de segurança para os servidores e/ou 
funeionarios ativos, inativos ou pensionistas e estagiários da Câmara Municipal de Jardinópolis, sendo este 
ABITIVO BE VALOR que tern a finalidade do majorar o total do valor estimado do presente Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - (DO PREcO) - Diante do presente aditarnento, altera-se 
a Cláusula Segunda (DO PREçO), do Contrato retro rnencionado, para majorar o preco estirnado elevando 
do R$ 274.845,44 (duzentos e setenta e quatro mu, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) para R$ 280.000,00 (duzentos e oltenta mll reais), aditando portanto, o valor de R$ 5.154,56 
(cinco mil, cento e cinquenta e quatro reals e cinquenta e seis centavos), cuja redaçao passa a ser a 
seguinte: 
"II - Cláusula Seunda - DO PREO: 
2.1 	0 Preço estimado e contratado pan prestaçAo dos serviços 6 d R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta 

mil reals) - considerando os Valores mensais das recargas, além das recargas extras de Pascoa e 
Natal, aplicada a Taxa de Administração Negativa de -3,30% (menos trës virgula trinta per cento), 
dos valores dos créditos efetivarnente pages." 
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CLAUSULA TERCEIRA - (DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS) - Os 
pagarnentos devidos ern razän dos beneficios constantes do presente Termo Aditivo corrotho por conta da 
Funco Programática: 01.031.0001.2.064 - MANUTENAO DA SECRETARIA DA CAMARA 
MUNICIPAL e da Dotaçao Orçamentária do orçamento vindouro: 3.3.90.46.00.00.00.00 (Auxulio 
Alimentacao). 

CLAUSULA QUARTA - WAS CLAUSULAS ONTRATUAIS) - ficam mantidas 
todas as demais clausulas contratuais do CONTRATO do origom, celebrado em 08 do dezembro de 2016. 

CLAUSUILA QUINTA - WA PuBLIcAç10 DO ADITAMENTO DE 
CONTRATO) - 0 prosente aditamento do contrato sorá publicado do forrna resurnida na imprensa oficial, 
nos terrnos do parágrafo ünico do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - WAS DESPESAS DO ADITAMJCNTO DE CONTRATO) 
- Cada parte arcará corn as despesas decorrentes dos sons atos. 

CLAUSULA SETIMA - (DO FORO) - 0 Foro do presente aditamonto do contrato 
será o da Comarca do Jardinópolis-SP., excluldo qualquer outro. 

Para firmeza do quo aqui ficou estipulado, eu, t  
(Ana Lucia Malvestio Sisti), Responsavel do Sorviço do. Contratoe Arquivarnento do Setor de Licitaçho-
Cornpras, da Cârnara Municipal de Jardinopolis, lavrei o presenté termo e lm 04 (quatro) cópias do igual 
teor, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes quo a tudo assistiram. 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JARDJNOPOLIS 
CONTRATANTE 

VEROCHEQUE REFEIçOES LTDA. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RGn°  tCeL9C eQ. .2? 

Nome: 4si;4_ 
RGn° 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO 

Câmara Municipal de JardinOpolis/SP. 
2.0  TERMO DE AJMTAMENTO AO CONTRATO N.° 09/2016 
PP 11.003/2016 - Proc. Admin. 11.0004/2016 

Objeto: Prestaçao de Serviços de administraçao e gerenciamento de fornecirnento de Cartoes AlimentaçAo 
Contratante: Câmara Municipal de Jardinópolis. 
Contratada: VEROCHEQIJE REFEIcOES LTDA., CNIPJ n.' 06.344.497/1000141 
Advogado(s): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respeetivamente, do Termo acirna 
identificado, e, cientes do seu encaininhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgarnento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompathar todos os atos da 
trarnitação processual, atéjulgamento finale sua publicaçao e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisoes 
que viererna ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Comas do Estado de São Paulo, de conforinidade corn 
o artigo 90 da Lei Complementar no  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

Locale data: JardinOpolis, 30 de novembro de 2018. 

PELA CONTRATANTE:. 
Ass inatura: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

PELA CONTRATADA: 
Assinatura:  
Nome e cargo: 	 Marta Aparecida Barbieri 
E-mail institucional: 	 contato@verocard.com.br  
E-mail pessoal: 	 mbarbieri@verocard.com.br  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituido. 
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30  TERMO ADITIVO AO CONTRALTO N.° 09/2016 

3.' TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N.° 09/2016, 
de Prestaço de Serviços de administraçao e gerenciamento de 
fornecimento de Cartoes AIimentaço celebrado entre a Camara 
Municipal de Jardinópolis e a empresa VEROCHEQUE 
REFEIçOES LTDA., CNPJ n. °  06,344.4971/0001-41 Proc. 
Administrativo n o  004/2016 (Proc. Licitatôrio no 03/2016). 

Aos dez dias do mês do dezembro de dois mil e dezoito, a CAMARA MUNICIPAL 
DE JARIMNOPOLIS, CNPJ no 66.998.782/0001-08, situada na cidade e comarca de Jardinópolis-SP., na 
Praça Ce!. Joao Guimaraes, n° 60, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Presidente Sr. José Euripedes Ferreira, brasileiro, casado, portador do RG n.° 7.399.756-0 SSPISP 
e do CPFIMF fl. 0  400.496.208-00, residente e domiciliado neste Municipio e Comarca do Jardinópolis - 
SP, na Rua Maria Inés de Paula Lice, n.° 150, Bairro Residencia! Vila Bourbon, e a empresa 
VEROCITEQIJE REFEIç0ES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.344.4971/0001-41, Inscriçao 
Estadual isenta, estabelecida em Ribeirao Preto, estado de Sào Paulo, na Av. Presidente Vargas, n.° 2001 
- Conj. 184/Ed. New Century - Jd. California, CEP: 14020-260, representada neste ato per sua Gerente 
Comercial — Sr(a) Marta Aparecida Barbieri, .RG n.° 16.237.325-9 SSP/SP, CPF n.° 071.599.078-09, 
residente na Rua Domingos Fávero n° 134, Bairro Jd. Roberto Benedetti, na Cidade de Ribeirão Preto, 
Estado do São Paulo, CEP: 14098-240, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o 
CONTRATO N.'  09/2016 do Administração e Gerenciamento do Fornecimento de Cartoes do 
Alimentaçäo, ce!ebrado em 08/12/2016, objeto do Processo Administrativo n.° 004/2016 - Pregao 
Presencial fl. 0  03/2016, sendo este ADITIVO.DE PRAZO E VALOR, que tem as seguintes finalidades: 
a) prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigéncia do instrumento celebrado entre as partes, nos 
termos do inciso II, doartigb 57 da Lei Federal n° 8.666/93; e, b) majorar o total do valor estimado, e!evando 
do R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) Para R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), a 
partir do dia 1.0  dejaneiro do exercicio de 2019, mediante as seguintes clãusulas e eondiçoes: 

CLAUS'IJLA PRIMItIRA - (DO OBJTETO) - Por este instrumento, as partes 
ajustam o 3.° ADJTIVO ao Contrato 09/2016, do Prestaçao de Serviços de Administração e 
Gerenciamento de Fornecimento do CartOes A!imentaçao, ce!ebrado em 08 do dezembro do 2016, através 
do qual pactuou-se a recarga mensal do crédito em eartOes dotados de tecnologia de chip de segurança Para 
Os servidores e/ou flincionartos ativos, inativos on pensionistas e estagiarios da CArnara Municipal do 
Jardmopol is 

CLAUS'UTAA SEGUNDA - (DO PHAZO) - Resolvem as partes alterar a C!áusula 
Quarta (DO PRAZO) a fim de prorrogar o prazode vigência do Contrato fl.0  09/2016 por mais 12 meses, 
cuja redaçao passa a ser a seguinte: 

"IV - Cláusula ()uarta - DO PRAZO: 
4.1 	0 presente eontrato tern per sua vigéncia o prazo de 36 (trinta e seis) meses, iniciando-se em 1.0  do 

janeiro de 2017, podendo ser prorrogável por iguais periodos, ate o !imite do 60 meses, nos termos 
do inciso If do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93." 

CLAUSUTJA TERCEIRA - (DO PREO) - Diante do presente aditamento, altera-se 
a C!áusu!a Segunda (DO PREçO), do Contrato retro meneionado, para majorar o preço estimado elevando 
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), 
euja redação passa a ser a seguinte: 
"H - Cláusula Se2unda - DO PRECO: 
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2.1 	0 Preço estimado e contratado para prestacão dos serviços é do R$ 460.000,00 (quatrocentos e 

sessenta mil reals) - considerando os valores mensais das recargas, além das recargas extras do 
Páscoa e Natal, aplicada a Taxa de AdministraçAo Nogativa de -3,30% (menos trés virgula trinta 
por cento), dos valores dos créditos efetivamente pagos." 

CLAUSULA QUARTA - (DOS RECURSOS OR(;AMENTARJOS) - Os 
pagamentos devidos em razäo dos beneficios constantes do presente Termo Aditivo correrão por conta da 
Função Programática: 01.031.0001.2.064 - MANTJTENçAO DA SECRETARIA DA CAMARA 
MUNICIPAL o da DotacAo Orçamentaria do orçamento vindouro: 3.3.90.46.00.00.00.00 (AuxIlio 
Alimentaçao). 

CLAUSULA QUTNTA - (DAS CLAUSULAS ONTIRATUAIS) - ficam mantidas 
todas as demais clausulas contratuais do CONTRATO do origem, celebrado ern 08 de dezembro do 2016. 

CLAUSULA SEXTA - (BA PUBLIcA(;A0 DO ADITAMENTO BE 
CONTRATO) - 0 presente aditamento do contrato serã publicado do forma resumida na imprensa oficial, 
nos termos do parágrafo ñnico do artigo 61 da Lei Federal if 8.666/93. 

.CLAUSTJTiA SETIMA - (BAS DESPESAS DO ABITAMENTO BE CONTRATO) 
- Cada parte arcará corn as dospesas decorrentes dos seus atos. 

CLAIJSULA OITAVA - (DO FORO) - 0 Fkdo sente aditamento do contrato 
será o da Comarca de Jardinopolis-SP., excluldo qualquer outro. 

Para firmeza do que aqui ficou estipulado, eu, __
(Ana Lñcia Malvestio Sisti), Responsávol do Sorviço de Contratoamento do Sotor de Licitacã
Compras, da Camara Municipal de Jardinopolis, lavroi o presentm 04 (quatro) cópias de igual 
teor, depois do lido e achado conforme, 6 assinado pelas panes contratantes que a tudo assistiram. 

FRESJDENTE DA CAMARA MUNICIPAIJ.BJARDINOFOLIS 
CONTRATANTE 

VEROCHEQUE REFEJcOES LTDA. 
CONTRATADA 

TESTEMIJNHAS: 
Nome: 	-----r""J - 
RGn° 

Nome: 11j;2_- 1&146 
RGn°21Jy 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO 

Cârnara Municipal de Jardinopolis/SP. 

3 0  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRALTO N.° 09/2016 

PP n.° 03/2016 - Proc. Admin. fl. 0  004/2016 

Objeto: Prestaçao de Serviços de adrninistraçao e gerenciarnento de fomecirnento de CartOes Alirnentaçao 

Contratante: Cthnara Municipal de Jardinópolis. 

Contratada: YEROCHEQUE REEEIçOES LTDA., CNPJ n.'06.344.497//000141 

Advogado(s): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivarnente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, darno-nos per CIENTES t NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
trarnitação processual, atéjulgarnento final e sua publicaçao e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossirn, declaramos estar cientes, doravante, de quo todos os despachos e decisOes 

que vierem a ser tornados, relativamente so aludido processo, serAo publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislative, parte do Tribunal de Comas do Estado de São Paulo, de conformidade corn 

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagern dos prazos processuais. 

Local e data Jardinopohs, 10 de dezembro de 2018 

PELA CONTRATANTE: 
Assinatura: 	 "—/f 	1(<&L_ 
Nome e cargo: 	 José Euifides Ferreira - Presid)Pt 
E-mail institucional: 	 presideñciacamarajardino6lis.sp.gov.br  
E-mail pessoal: 	 joseeuripedesferreiracamarajardinopoIis.sp.gov.br  

PELA CONTRATADA: 
Assinatura: 
Nome e cargo: 	 Marta Aparecida Barbieri 
E-mail institucional: 	 contato@verocard.com.br  
E-mail pessoal: 	 mbarbieri@verocard.com.br  

(*) Facultative. Jndicar quando já constituldo. 


